
Estado da Paraíba 

Poder Executivo 

;7

Prefeitura Municipal de Alhandra 
C.N.P.J.: 08.778.318/0001-00 

Município de Alhandra 
c.,,ntra 

Decreto 

Decreto n° 01212022 Em, 30 de Dezembro de 2022. 

DEZEMBRO/2022 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei n° 0653/2021, de 21 de Dezembro de 2021. 

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 5.462.196,41 (Cinco Milhões, Quatrocentos e Sessenta e 
Dois Mil, Cento e Noventa e Seis Reais e Quarenta e Um Centavos) destinado ao reforço de dotações no Orçamento 
vigente, conforme discriminação abaixo: 

02.001 GABINETE DO PREFEITO 

04 122 2003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DO GABINETE DO PREFEITO 

3190.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 18.054,00 

Total da Unidade: 18.054,00 

02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04 122 2021 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

3190.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 240.169,00 

3190.13 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 197.054,00 

Total da Unidade: 437.223,00 

02.003 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04 123 2021 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DS SEC. DE FINANÇAS 

3190.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 204.580,00 

Total da Unidade: 204.580,00 

02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 361 1039 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL MDE 
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02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DEZEMBRO/ 2022 

12 361 1039 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL MDE 

3190.04 00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 868.476,00 

3190.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 1.055.861,00 

3190.13 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 276.504,00 

3191.13 00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 184.765,87 

3391.97 00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 
RPPS 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 123.880,00 

12 361 1039 2014 MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30 

3390.32 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

Total de Suplementações: Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências 422.391,00 

12 365 1039 2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EDUC. INFANTIL E CRECHE 

3190.04 00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Total de Suplementações: Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências 236.988,00 

3190.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Total de Suplementações: Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências 119.340,00 

12 361 1008 2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 191.616,00 

Total da Unidade: 3.479.821,87 

02.007 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10 301 3004 2078 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA DE SAUDE 

3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Total de Suplementações: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prov. 153.000,00 

10 303 3004 2080 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

3390.32 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

Total de Suplementações: Outros Recursos não Vinculados 330.000,00 
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02.019 SUBPREFEITURA DE MATA REDONDA 

DEZEMBRO/ 2022 

Total da Unidade: 73,00 

02.023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

15 451 1020 1106 AQUISIÇÃO IMOVEIS IMPLANTAÇÃO PRO. INFRAESTRUTURA 

4590.61 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00 

Total da Unidade: 120.000,00 

02.024 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

08 244 1038 2096 CONCESSÃO BENEFICIOS EVENT.REGULAÇÃO MUNICIPAL 

3390.48 00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 250,00 

08 122 2021 2249 MANUT.ATIV ADM DA SEC.AÇÃO SOCIAL.CID E HABITAÇÃO 

3190.04 00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 20,00 

Total da Unidade: 270,00 

Total de Suplementações: Recursos não Vinculados de Impostos 5.462.196,41 

Art. 2' - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1" deste Decreto o Excesso 
de Arrecadação, a apurar no exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 
5.462.196,41 (Cinco Milhões, Quatrocentos e Sessenta e Dois Mil, Cento e Noventa e Seis Reais e Quarenta e Um 
Centavos). 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrário. 

Municipio de Alhandra em, 30 de Dezembro de 2022. 

MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito 
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